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SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP
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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 06 de dezembro
de 2023.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 313/2023
 
Excelentíssimos/Ilustríssimos Gestores:
RAFAEL TAJRA FONTELES  (Governador do Estado do Piauí), WASHINGTON LUÍS
DE SOUSA BONFIM (Secretário do Planejamento), 
MONIQUE MENEZES (Superintendente de Parcerias e Concessões), JOSÉ
RIBAMAR NOLETO DE SANTANA (Presidente da Águas e Esgotos do Piauí S/A -
AGESPISA) e MAGNO PIRES ALVES FILHO  (Presidente do Instituto de Águas e
Esgoto do Piauí - IAEPI)
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente
o Processo nº 00010.011529/2023-34, também responder através do e-
mail depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br.
 
Senhores Gestores,
 
Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossas Excelências/Vossas Senhorias,
devidamente aprovado pelo Plenário do Poder Legislativo, o anexo requerimento de
autoria da Deputada Gracinha Mão Santa, através do qual solicita ao
Governador do Estado, ao Secretário do Planejamento, à Superintendente da
SUPARC, ao Presidente da AGESPISA e ao Diretor-Geral do IAEPI o envio a esta
Assembleia Legislativa  de informações e de todos os documentos
referentes aos estudos prévios para criação das Microrregiões de
Saneamento Básico através da Lei Complementar nº 246/2019,
posteriormente modificada pela Lei Complementar nº 257/2021, para a
criação da Microrregião de Água e Esgoto do Piauí - MRAE, através da Lei
Complementar nº 262/2022 e para a criação da Região Metropolitana de
Parnaíba, através da Lei Complementar nº 264/2022, principalmente os os
documentos descritos no referido documento, e no que couber, observar
adoção de outros procedimentos consignados no texto e na justificativa do
mencionado expediente.
 
Atenciosamente,
 
(Assinado eletronicamente)
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Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
11/12/2023, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010311065 e o código CRC 4DF87FB7.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34 SEI nº 010311065
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q Secretário

LEGISLATIVA DO

GRACINHA MÃO SANTA, Deputada Estadual - PP, com assento nesta Casa
Legislativa, vem perante Vossa Excelência, nos termos do Art. 162, X, cy'c o Art. 174, do
Regimento lnterno, REQUERER, que após ouvido o plenário, seja encaminhado ofício ao
Governador do Estado do Piauí. ao Sec rio de Estado do Planeiamento í EPLAN).S

a Superintendente de Parcerias e Conceções (SUPARC), ao Presidente da AGESPISA
e ao Diretor Geral do lnstituto de Aouas e Esootos do Piauí (lAEPll solicitando , o envio
de informações e de todos os documentos referentes aos estudos prévios para criação
das Microrregiões de Saneamento Básico através da Lei Complementar no 24612O19,

posteriormente modificada pela Lei Complementar no 25712021, para a criação da
Microrregião de Água e Esgoto do Piauí - MRAE, através da Lei Complêmêntar no

26212022 e para a criação da Região Metropolitana de Parnaíba, através da Lei
Complementar no 2il12022, principalmente os seguintes documentos: a) Estudos
técnicos que comprove a viabilidade técnicacconômico ambiental (EWEAI; EI
Comprovacão dê envio para todos os prefeitos das convocaÇões para audiências

blicas ratórias ra discussão dos textos das leis com entares 24612019

25712021.26212022 e 2il12022; c) Comorovacão do recebimento dos convites e/ou da
rêcusa em paÉacipar das audaências públicas preparatórias para a discussão dos
textos das leis comolementares 246/20í9. 2571202í. 262/2022 e 264/2022; e, d) Atas das
audiências públicas realizadas oara discutir o texto das leis complementares 246/20í9.
25712021.262J2022 e 26412022. considerando que tais documentos são exigidos pela
Lei no 13.089/20í5 para a criação de regiões metropolitanas, aglomeração urbana e
microrregião. Em consulta aos processos administrativos fisicos arquivados na ALEPI
relativos ao PLCG no 412019, ao PLCG no O3l2O2l, ao PLGG no 212022 e ao PLCG no

312O22 não sê encontram anexados os documentos rêqueridos.
Requer ainda uma resposta oficial do Governo do Estado, da SEPLAN, da

SUPARC, da AGESPISA e do lAEPl, além de todos os órgãos envolvidos na produção
dos projetos de lei que originaram as Leis Complementares no 246/20í 9, no 25712021,
no 26212022 e no 2il12o22, bem como rêquer a apresentação, nos termos da legislação
estadual e regimental, de todos os documentos solicitados.

Av. Mal. Castelo branco, 20í - Cabral- Teresina/Pl (86) 3133-3022
E-mail: deoqracinhamaosanta(Oal.oi. leq.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACINHAMÃO SANTA

JUSTIFICATIVA

As regiôes mehopolitanas, os aglomerados urbanos e as microrregiões são

arranjos espaciais que apresentam importância para a viabilização de políticas públicas de

desenvolvimento social e territorial que atendam aos interesses em comum das cidades que

os integram. São modalidades de associações urbanas com previsão constitucional de 1988.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

t...1

§ 30 Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões
metropolitanas, aglomeraçôes urbanas e microrregiões, constituídas por
agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o
planejamento e a execução de Íunções públicâs de interesse comum.

A ideia principal dos agrupamentos urbanos é a viabilização de políticas públicas

para todo o território agregado e que atendam os interesses comuns dos municípios

integrados.

Regulamentando o texto constitucional a Lei no 13.089/2015 (Estaluto da

Metrópole) discorre sobre os procedimentos prévios para a criação de região metropolitana,

aglomeração urbana ou de microrregião.

Art. 30 Os Estados, mediante lei complemêntar, poderão instituir regiões
metropolitanas e aglomerações urbanas, constituídas por agrupamento de
Municípios limíkofes, para integrar a organização, o planejamento e a
execução de funções públicas de interesse comum.

§ 10 O Estado e os Municípios inclusos em região metropolitana ou em
aglomeraÉo urbana formalizada e delimitada na forma do caput deste artigo
deverão promover a governança interfederativa, sem prejuízo de outras
determinações desta Lei. (Redacão dada pela Lei no 13.683. de 2018)

§ 29 A criacão de uma reqião m litana. de aqlomeracão urbana ou
de microrreqião deve ser precedida de estudos técnicos e audiências
públicas que envolvam todos os unicíoios Dertencentes à unidade
territorial. (lncluído pela Lei no I 3.683. de 2018) (qrifei e destaouei)

Nesse sentido, a criação de regiões metropolitanas e micronegiões somente
podem ser efetivadas êstando presentes estudos técnicos prévios, bem como a realização
de audiências públicas com todos os municípios envolvidos na área terítorial. A exigência
de ampla consulta com os entes envolvidos se faz necessário tendo em vista que o
aglomerado formado terá governança interfederativa, isto é, será autogovernado nas
atividades públicas de interesse comum.

Av. Mal. Castelo branco, 201 - Cabral - Teresina/Pl (86) 3133-3022
E-mail: depoÍacinhamaosanta@al.Di.leq.br
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#
ASSEMBLEIA LEGISLAÍIVA DO ESTADO DO PIAUí

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACINHAMÃO SANTA

Não pode o Estado avocar para si as atribuições constilucionalmente definidas para

os municípios, sob pena de interferência indevida, atingindo mortalmênte o preceito

constitucional do pacto federativo.

De acordo com a Constituição de 1988, a República Federativa do Brasil é
composta pela parceria indissolúvel de estados, municípios e distrito federal.
A organização político-administrativa brasileira compreende a União, os
estados, o Distrito Federal e os municípios, todos autônomos, nos termos da
Constituição. Nesse sentido, o pacto federativo é o conjunto de dispositivos
constitucionais que conÍiguram a moldura jurídica, as obrigações financeiras,
a arrecadação de recurso e os €mpos de atuaÉo dos entes
fedeÍados. (Fonte: Agência Senado)í

Dessa forma. CONVÉM VERIFICAR SE as Leis Comolementares no 24612019.
25712021 ,26212022 e26412022 foram precedidas de amplos estudos téqnicos de viabilidade
econômico-financeira, além da realização de audiênctas públlcac lpm os municípios
envolvidos. Não tendo ocorrido tais procedimentos as referidas leqislacões padecem de
inconstitucionalidade, não Dodendo ser executadas suas prescriÇões.

Assim. é ímprescindível que o Govêrno do Estado, através dos órqãos
executivos deem a máxima publicidade ao Poder LeEislativo e a pooulacão piauiense
dos documentos de estudos de viabilidade técnica ê econômico-financeiro e das
audiências públicas realizadas, que subsidiaram a criação das Leis Complementares
nos. 246/2019 257t2021 26212022 e 26412022.

Diante disso, REITERO o REQUERIMENTO de envio de ofício ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, RAFAEL TAJRA FONTELES, Palácio do Karnak, nesta
Capital; ao Sr. WASHINGTON BONFIM, Secretário de Estado do Planejamento, na Av.
Miguel Rosa, 3190 - Centro Sul - CEP 64.001-490 - Teresina - Pl; a Sra. MONIQUE DE
MENEZES URRA, Superintendente de Parcerias e Conceções, na Av. Pedro Freitas, S/N,
Bloco l, segundo andar - Centro Administrativo - Bairro São Pedro - CEP 64018-200,
Teresina - Piauí, ao SR. JOSE RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA, Presidente da
AGESPISA, na Av. Mal Castelo Branco, 101 , Cabral, nesta Capital e ao Sr. MAGNO PIRES,
Diretor Geral do lnstituto de Águas e Esgotos do Piauí, na Av. Pres. Kennedy, 570 - São
Cristóvão, CEP 64052-335, Teresina - Pl, com ópia deste Requerimento, requerendo EM
CARÁTER DE URGÊNCA, A APRESENTAçÃo DE INFoRMAçÕES E DE ToDoS os
DOCUMENTOS referentes aos estudos orévios ra criacão das Microrreqiões de
Saneamento Básico através da Lei plementar no 24612019. postêriormente
modificada pela Lei Complementar n" 2571202'l , Dara a criacão da Microrreqião de Áqua
e Esqoto do Piauí - MRAE . através da Lei Complemêntar no 26212022 e para a criacão
da Reqião Metropolitana de Parnaíba. através da Lei Complementar no 264/2022.

el em:< httDs://w'\À1 1 2.senado.les.br/noticias/entenda-o-assunto/Dacto-federati! o>

Av Mal. Castelo branco, 201 - Cabral - Teresina/Pl (86) 3133-3022
E-mail: deDoracinhamaosanta(Oal.oi-leq.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACINHA MÃO SANTA

principalmente os sequintes documentos: a) Estudos técnicos que comprove a
viabilidade técnica+conômico ambiental (EWEA); b) Comprovação de envio para

todos os prefeitos das convocaeões para audiências públicas preparatórias para

discussão dos textos das leis complementares 24612019, 25712021, 26212022 e

W; c) Comprovacão do recebimento dos convites e/ou da recusa em participar
das audiências públicas preparatórias para a discussão dos textos das leis
comelementares 24612019.25712021.2621 i e, d) Atas das audiências
públicas realizadas para discutir o texto das leis complementares 246/2019. 2571202'1.

26212022 e 2il12022.

Requer ainda uma rêsposta oficial do Govemo do Estado, da SEPLAN, da
SUPARC, da AGESPISA e do lAEPl, além de todos os órgãos envolvidos na produção
dos projetos de lei que originaram as Leis Complêmentares no 246/20í 9, no 25712021,
no 26212022 e no 2il12022, bem como requer a apresentação, nos termos da legislação
estadual e regimental, de todos os documentos solicitados.

Palácio Petrônio Portela - Sala das Sessões da bleia Legislativa do Estado do Piauí.
Teresina, Piauí, l? oe tl,tt.Ct0ll0ae
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Av. Mal. Castelo bÍan@,2O1 - Cabral - TeÍesina/pl (86) 3í 33-3022
E-mail: deDqracinhamaosanta@al.oi. leo.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

ESTADO DO PIAUÍ

DIRETORIA GERAL - IASPI

Rua Sete de Setembro, 121, - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-210
  - httpp://www.iaspi.pi.gov.br

  

Ofício Nº: 342/2023/IASPI-PI/DG        Teresina/PI, 12 de dezembro de 2023

 
SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Secretaria de Governo do Estado do Piauí
Av. Antonino Freire, 1450, Centro
CEP: 64001-140 – Teresina/PI
  
Assunto: IASPI não foi citado no Oficio.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34.
  

 
1. Com os nossos cumprimentos, informamos que o Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí-IASPI, não foi
citado no referido oficio ID 010311065 e sim o INSTITUTO DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO PIAUÍ-IAEPI.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por JACIARA TORRES PACHECO
PROBO - Matr.0023650-X, Chefe de Gabinete, em 12/12/2023, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art.
14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010381170 e o código CRC 801D0497.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34 SEI nº 010381170
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA-PI

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA - AGESPISA-PI
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 101  - Bairro CABRAL, Teresina/PI, CEP

64000-810
Telefone: (86) 3216-6300 - www.agespisa.com.br

 

 
DESPACHO  Nº: 8958/2023/AGESPISA-PI/DIPRE        TERESINA/PI, 15 DE DEZEMBRO
DE 2023.                                
PROCESSO Nº: 00010.011529/2023-34
DESPACHO Nº 8958/2023/AGESPISA-PI/DIPRE-AGESPISA-PI
PARA: ASSESSORIA DE CONCESSÃO E DE RELAÇÃO COM ÓRGÃOS PÚBLICOS -
AGESPISA-PI
 

Para conhecimento, análise e envio das documentações pertinentes
solicitadas nos documentos 010311065 e 010312776.

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE
SANTANA - Matr.0008435-0, Presidente, em 15/12/2023, às 11:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010440820 e o código CRC 48E32201.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34 SEI nº 010440820
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

DIRETORIA DE ESTRUTURAÇÃO DE PROJETOS - SUPARC - SEAD-PI

Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administrativo, BL1 - Bairro São Pedro, Teresina/PI,
CEP 64018-900

  - http://www.sead.pi.gov.br/

  

Ofício Nº: 4288/2023/SEAD-PI/GAB/SUPARC/DEP        Teresina/PI, 18 de dezembro de
2023

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Secretaria de Governo do Estado do Piauí
Av. Antonino Freire, 1450, Centro
CEP: 64001-140 – Teresina/PI
 
  
Assunto: Resposta ao OFÍCIO PRES. SGM Nº 313/2023.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34.
  
 
Considerando o referido oficio ID 010311065, em que foi solicitado desta
superintendência informações e documentos referentes aos estudos
prévios para criação das Microrregiões de Saneamento Básico através da
legislação em vigor e para a criação da Região Metropolitana de
Parnaíba, através da Lei Complementar nº 264/2022.
Informamos que a Superintendência de Parcerias e Concessões - SUPARC não
participou da elaboração das referidas leis, tampouco dos procedimentos formais
destas. A atuação da SUPARC concentra-se na estruturação de projetos de
concessão e parcerias públicas, e naquilo que dispõem os artigos 12, § 3º e 23, da
Lei Complementar nº 288/2023.
 
 
   Atenciosamente,
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Monique de Menezes Urra
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC/SEAD

 

Documento assinado eletronicamente por MONIQUE DE MENEZES URRA -
Matr.371162-5, Superintendente, em 18/12/2023, às 10:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010457564 e o código CRC 441017FD.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34 SEI nº 010457564
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ – GOV.PI 
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – AEAPI 

DIRETORIA DE SUSTENTABILIDADE E PROGRAMAS ESPECIAIS 
 
RESUMO DAS INFORMAÇÕES ENVIADAS PELO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) 

 O Estado do Piauí está em fase inicial do Planejamento, Organização e Administração 

das atividades estabelecidas nas metas do governo Rafael Fonteles no setor de saneamento 

urbano e rural. O Instituto de Águas e Esgotos do Piauí – IAEPI tem a missão de implementar as 

Políticas Nacional e Estadual, conforme estabelecida pelas leis nº 5.641, de 12 de abril de 2007, 

que cria o Instituto de Águas e Esgotos do Piauí; a lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

trata da Política Nacional de Saneamento Básico; a lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que 

trata do Marco Legal de Saneamento Básico; a lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, que trata da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; a lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, que trata do 

consórcios públicos; a lei 246, de 30 de dezembro de 2019, que trata da Política Estadual de 

Saneamento Básico Urbano e Rural; a Lei Complementar n° 257, de 16 de julho de 2021, altera 

a lei complementar n° 246, de 30 de dezembro 2019, para promover a sua adequação ao novo 

marco legal dos serviços públicos de saneamento básico e instituir as 11 microrregiões de 

saneamento básico; e Lei Complementar n° 262, de 30 de março de 2022, que cria a MRAE 

(Microrregião de Águas e Esgotos do Piauí). Foram feitas 4 (quatro) tentativas de convocação de 

Assembleias Gerais visando a composição da estrutura de governança da autarquia 

microrregional, mas infelizmente não sendo possível pela falta de quórum nas mesmas. 
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Altera a Lei Complementar nº 246, de 30 de 

dezembro de 2019, para promover a sua 

adequação ao novo marco legal dos serviços 

públicos de saneamento básico e instituir as 

microrregiões de saneamento básico que 

especifica.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar Estadual nº 246, de 30 de dezembro de 2019, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. A prestação dos serviços de saneamento básico no âmbito das 

Microrregiões de Saneamento Básico observará as diretrizes constantes do plano 

regional de saneamento básico. 

§ 1º O plano regional de saneamento básico deverá incluir a prestação concomitante

dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, podendo 

contemplar, ainda, outros componentes do saneamento básico, com vistas à 

otimização do planejamento e da prestação dos serviços.          

§ 2º As disposições constantes do plano regional de saneamento básico prevalecerão

sobre aquelas constantes dos planos municipais, quando existirem.          

§ 3º O plano regional de saneamento básico dispensará a necessidade de elaboração e

publicação de planos municipais de saneamento básico.       

§ 4º O plano regional de saneamento básico poderá ser elaborado com suporte de

órgãos e entidades das administrações públicas federal, estaduais e municipais, além 

de prestadores de serviço.” (NR)    

“Art. 47. A entidade reguladora, observadas as diretrizes determinadas pela Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), editará normas relativas às 

dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, 

pelo menos, os seguintes aspectos: 

I - .................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 48. Em caso de prestação dos serviços em agrupamentos de municípios, os 

titulares deverão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da 

regulação em toda a área de abrangência da prestação.” (NR) 

“Art. 52. ......................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

III - prestação de serviços públicos de saneamento básico em agrupamentos de 

municípios.” (NR) 

LEI COMPLEMENTAR Nº 257, DE 16 DE JULHO DE 2021
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“Art. 63. Ficam instituídas, com fundamento no art. 25, § 3º da Constituição Federal 

e da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, as Microrregiões de Saneamento 

Básico indicadas no anexo único desta Lei Complementar.   

§ 1º A estrutura de governança de cada Micro SB instituída será integrada pelo

Estado do Piauí e pelos Municípios que compõem a respectiva microrregião, na 

forma desta Lei Complementar. 

§ 2º Os projetos de integração de infraestrutura de abastecimento de água e/ou

esgotamento sanitário, já planejados à época da publicação desta Lei Complementar, 

ainda que não tenham sido concluídas todas as suas etapas ou formalizadas as 

contratações respectivas, integram o conceito de compartilhamento de instalações 

operacionais.  

§ 3º As microrregiões de saneamento básico possuem natureza autárquica, de

composição colegiada. 

§ 4º Para os fins desta Lei Complementar, são equivalentes as expressões

Microrregião de Saneamento Básico, Microrregião ou simplesmente Micro SB.” 

(NR) 

“Art. 64. Cada Microrregião de Saneamento Básico tem por finalidade exercer as 

funções públicas de interesse comum concernentes ao planejamento, a regulação, a 

fiscalização e a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, nas quais se incluem o exercício das seguintes competências: 

I - .................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 65. Integram a estrutura de governança de cada Micro SB: 

I - .................................................................................................................................... 

Parágrafo único. O Regimento Interno da Micro SB disporá, dentre outras matérias, 

sobre: 

.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 67. O Secretário-Geral é o representante legal da Micro SB, cumprindo-lhe 

determinar a execução das deliberações do Colegiado Microrregional. 

§ 1º .................................................................................................................................

.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 69. ......................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB; 

.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 70. ......................................................................................................................... 

I - elaborar propostas para apreciação das demais instâncias da Micro SB; 

.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 71. A Micro SB estabelecerá em seu Regimento Interno os procedimentos 

adequados à participação popular, observados os seguintes princípios: 

.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 72. A Micro SB convocará audiências públicas na periodicidade prevista no 

Regimento Interno ou sempre que a relevância da matéria exigir para: 
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.............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 73. O Estado do Piauí poderá designar a Micro SB como local de lotação e 

exercício de servidores estaduais, inclusive de suas entidades da Administração 

Indireta, de direito público ou privado, sem prejuízo de remuneração e demais 

vantagens aos servidores designados.” (NR) 

“Art. 76. O Governador, por meio de decreto, editará o Regimento Interno provisório 

de cada Micro SB. 

.............................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 16 de julho de 2021

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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ANEXO ÚNICO 

I 

Micro SB: PLANÍCIE LITORÂNEA 

COMPOSIÇÃO: Cajueiro da Praia, Ilha Grande, Luís Correia, Parnaíba, Bom Princípio do 

Piauí, Buriti dos Lopes, Caraúbas do Piauí, Caxingó, Cocal, Cocal dos Alves e Murici dos 

Portelas. 

II 

Micro SB: COCAIS 

COMPOSIÇÃO: Barras, Batalha, Campo Largo do Piauí, Esperantina, Joaquim Pires, Joca 

Marques, Luzilândia, Madeiro, Matias Olímpio, Morro do Chapéu do Piauí, Nossa Senhora 

dos Remédios, Porto, São João do Arraial, Brasileira, Domingos Mourão, Lagoa de São 

Francisco, Milton Brandão, Pedro II, Piracuruca, Piripiri, São João da Fronteira, São José do 

Divino. 

III 

Micro SB: CARNAUBAIS 

COMPOSIÇÃO: Boa Hora, Boqueirão do Piauí, Cabeceiras do Piauí, Campo Maior, Capitão 

de Campos, Cocal de Telha, Jatobá do Piauí, Nossa Senhora de Nazaré, Sigefredo Pacheco, 

Assunção do Piauí, Buriti dos Montes, Castelo do Piauí, Juazeiro do Piauí, Novo Santo 

Antônio, São João da Serra, São Miguel do Tapuio. 

IV 

Micro SB: ENTRE-RIOS 

COMPOSIÇÃO: Alto Longá, Altos, Coivaras, José de Freitas, Lagoa Alegre, Miguel Alves, 

Nazária do Piauí, Pau D’Arco, Zona Rural de Teresina, União, Beneditinos, Curralinhos, 

Demerval Lobão, Lagoa do Piauí, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Agricolândia, Água Branca, 

Amarante, Angical do Piauí, Barro Duro, Hugo Napoleão, Jardim do Mulato, Lagoinha do 

Piauí, Olho d’Água do Piauí, Palmeirais, Passagem Franca do Piauí, Regeneração, Santo 

Antônio dos Milagres, São Gonçalo do Piauí, São Pedro do Piauí. 

V 

Micro SB: VALE DO SAMBITO 

COMPOSIÇÃO: Aroazes, Prata do Piauí, Santa Cruz dos Milagres, São Félix do Piauí, São 

Miguel da Baixa Grande; Barra d’Alcântara, Elesbão Veloso, Francinópolis, Inhuma, Ipiranga 

LEI COMPLEMENTAR Nº 257, DE 16 DE JULHO DE 2021
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do Piauí, Lagoa do Sítio, Novo Oriente do Piauí, Pimenteiras, Valença do Piauí, Várzea 

Grande. 

VI 

Micro SB: VALES DOS RIOS GUARIBAS E CANINDÉ 

COMPOSIÇÃO: Aroeiras do Itaim, Bocaina, Dom Expedito Lopes, Geminiano, Itainópólis, 

Paquetá, Picos, Santana do Piauí, Santo Antônio de Lisboa, São João da Canabrava, São José 

do Piauí, São Luis do Piauí, Sussuapara, Vera Mendes, Alagoinha do Piauí, Alegrete do Piauí, 

Campo Grande do Piauí, Francisco Santos, Fronteiras, Monsenhor Hipólito, Pio IX, São 

Julião, Vila Nova do Piauí, Cajazeiras do Piauí, Colônia do Piauí, Oeiras, Santa Cruz do 

Piauí, Santa Rosa do Piauí, São Francisco do Piauí, São João da Varjota, Tanque do Piauí, 

Wall Ferraz, Bela Vista do Piauí, Campinas do Piauí, Conceição do Canindé, Floresta do 

Piauí, Isaías Coelho, Santo Inácio do Piauí, São Francisco de Assis do Piauí, Simplício 

Mendes. 

VII 

Micro SB: SERRA DA CAPIVARA 

COMPOSIÇÃO: Campo Alegre do Fidalgo, Capitão Gervásio Oliveira, João Costa, Lagoa 

do Barro do Piauí, São João do Piauí, Anísio de Abreu, Bonfim do Piauí, Caracol, Guaribas, 

Jurema, São Braz do Piauí, Várzea Branca, Coronel José Dias, Dom Inocêncio, Dirceu 

Arcoverde, Fartura do Piauí, São Lourenço do Piauí, São Raimundo Nonato. 

VIII 

Micro SB: VALE DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA 

COMPOSIÇÃO: Arraial, Floriano, Francisco Ayres, Nazaré do Piauí; Nova Santa Rita, Paes 

Landim, Pedro Laurentino, Ribeira do Piauí, Socorro do Piauí, São José do Peixe, São Miguel 

do Fidalgo; Brejo do Piauí, Canto do Buriti, Flores do Piauí, Itaueira, Pajeú do Piauí, Pavussu, 

Rio Grande do Piauí, Tamborim do Piauí. 

IX 

Micro SB: TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA 

COMPOSIÇÃO: Bertolínia, Canavieira, Guadalupe, Jerumenha, Landri Sales, Marcos 

Parente, Porto Alegre do Piauí, Antônio Almeida, Baixa Grande do Ribeiro, Ribeiro 

Gonçalves, Sebastião Leal, Uruçuí. 

X 

Micro SB: CHAPADA DAS MANGABEIRAS 

COMPOSIÇÃO: Alvorada do Gurgueia, Bom Jesus, Colônia do Gurgueia, Cristino Castro, 

Currais, Eliseu Martins, Manoel Emídio, Palmeira do Piauí, Santa Luz; Avelino Lopes, 

Curimatá, Júlio Borges, Morro Cabeça do Tempo, Parnaguá, Redenção do Gurgueia; Barreira 
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do Piauí, Corrente, Cristalândia do Piauí, Gilbués, Monte Alegre do Piauí, Riacho Frio, Santa 

Filomena, São Gonçalo do Gurgueia, Sebastião Barros. 

 

XI 

Micro SB: CHAPADA DO VALE DO ITAIM 

COMPOSIÇÃO: Belém do Piauí, Caldeirão Grande do Piauí, Francisco Macedo, Jaicós, 

Marcolândia, Massapê do Piauí, Padre Marcos, Simões, Acauã, Betânia do Piauí, Caridade do 

Piauí, Curral Novo do Piauí, Jacobina do Piauí, Patos do Piauí, Paulistana, Queimada Nova. 

Lei COMPLEMENTAR Nº 257, DE 16 DE JULHO DE 2021 (010517734)         SEI 00010.011529/2023-34 / pg. 42



12
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 6 de outubro de 2021 • Nº 218

�

�����������	
�
�
�����

���������������	
	��

�
�

����������������������������� �����!"#$%&%�'()$%�
"*�'+,-%�!#%./+0����12��������������3����
4�5��6�� �����4�7��0�����5�����5������ ����6��8��
9� �8:�;<=>?0����=@�������������=>?=<�

�
�
�

��A�B���!��������'�!������CD!�E0�8��2��������6� F2 �G���12��3H��
5�8I�������� 85 ����J0�K���LJJJ0������6<�?>=0����M�8�6 62 ����N�6��2�30���5�8� ����8������
6���������OIP5 ��Q:R�?S>TU=>=?U4NVW�XNKY�JUZV[UMV�OJOZV[0����=@��������6�����
=>=?0����4�5��6�� �����V�� 8 �6������������ �\85 �]���5�86 ���8��̂ N̂ O<�W��N<�
4NVW�XNK<�Q:�=;@U=>=?0����=T����V���6�����=>=?0����W ��6�� �������������0�
�������������N812������86�����4NVW�XNK0���� �6������8�����5�����8:�
>>>>=<>>__@TU=>=?Y=@0�
�

������������!�̀�
�

V�6<�?:������������������������������ �����V�� �8��4a� �����4�2b��V��7c�0����
12��������������3����4�5��6�� �����4�7��0�����5�����5������ ����6��8��9� �8:�;<=>?0����
=@�������������=>?=0�8��I��������V8�d��e8 5�����6��W�5��6�R�

�
!��f��g�D���

hijkl mnopq rstunq utvwnq
rxsyzq
wxsmzq

ws{zq
wxsmzq

rxsyzq
wtnozq
wtnuzq

ws{zq
wtnozq
wtnuzq

|}~�}���l
i���i�il ����il ��l
����ili�i���l

�����h����l
����i����i�l�����l

��������l
�l �l ���l �l

�
V�6<�=:�V��������������������������� �6��8����6<�?:����6��W�5��6�� ��3 5��a����

 ���56��I 8�85� ��<�
�
V�6<�T:�N�6��W�5��6���86������� ����8����6������2���2F3 5����<�
�
C!���D������!��!���*���*#*�$&%��CD���

�"*�+,�,�#+�"*�	
	���

�
�
�

�+� �¡*¢¢$&£�+&��%##+�+�"*�!#%./+��$%��
Z����8��������N�6�������� �2P�

�
�

���%#��$�*$#+�"*�!¢�*$"%��.&$+#�
4�5��6a� �����Z����8��

�
�

!#$%&*�'¤"$%��*&$£&+�'$¢)%�¥*¢$¦*�
4�5��6a� �����V�� 8 �6������������ �\85 ��

�
�

DECRETO Nº 20.087, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova o Regimento Interno Provisório
das Microrregiões de Saneamento
Básico instituídas pela Lei
Complementar nº 246, de 30 de
dezembro de 2019, com as alterações
dadas pela Lei Complementar nº 257,
de 16 de julho de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições que lhe confere os incisos I, V e XII, do art. 102, da
Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO disposto na Lei Complementar nº 246,
de 30 de dezembro de 2019, com as alterações dadas pela Lei
Complementar nº 257, de 16 de julho de 2021, especialmente nos seus
arts. 63 e 76;

CONSIDERANDO que, consoante art. 76, caput, da Lei
Complementar nº 246, de 2019, compete ao Governador do Estado
editar, por meio de Decreto, o Regimento Interno Provisório de cada
Microrregião de Saneamento Básico instituída;

CONSIDERANDO ainda, o Processo protocolizado no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, registrado sob nº
00226.000505/2021-62,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma dos anexos I a XI deste
Decreto, o Regimento Interno Provisório das Microrregiões de
Saneamento Básico instituídas pela Lei Complementar nº 246, de 30
de dezembro de 2019, com as alterações dadas pela Lei Complementar
nº 257, de 16 de julho de 2021, a seguir indicadas:

I – PLANÍCIE LITORÂNEA (ANEXO I);
II – COCAIS (ANEXO II);
III – CARNAUBAIS (ANEXO III);
IV – ENTRE RIOS (ANEXO IV);
V - VALE DO SAMBITO (ANEXO V);
VI - VALES DOS RIOS GUARIBAS E CANINDÉ (ANEXO VI);
VII - SERRA DA CAPIVARA (ANEXO VII);
VIII - VALES DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA (ANEXO VIII);
IX - TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA (ANEXO IX);
X - CHAPADAS DAS MANGABEIRAS (ANEXO X);
XI - CHAPADA DO VALE DO ITAIM (ANEXO XI).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 06 de outubro
de 2021.

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piau

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior
Secretário de Governo

DECRETO Nº 20.087, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO PLANÍCIE LITORÂNEA - Micro

SB: PLANÍCIE LITORÂNEA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Planície Litorânea – Micro SB: PLANÍCIE
LITORÂNEA, incluindo a sua estrutura de governança.
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Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
PLANÍCIE LITORÂNEA:

I - o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SECÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
PLANÍCIE LITORÂNEA, além de deliberar sobre os casos, a serem
comunicados pelo Secretário-Geral, em que este regimento interno
provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

    SUBSEÇÃO I
    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whatsapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Cajueiro da Praia: 05 (cinco);
II - Município de Ilha Grande: 05 (cinco);
III - Município de Luís Correia: 05 (cinco);
IV - Município de Parnaíba: 07 (sete);
V - Município de Bom Princípio do Piauí: 04 (quatro);
VI - Município de Buriti dos Lopes: 04 (quatro);
VII - Município de Caraúbas do Piauí: 04 (quatro);
VIII - Município de Caxingó: 04 (quatro);
IX - Município de Cocal: 04 (quatro);
X - Município de Cocal dos Alves: 04 (quatro);
XI - Município de Murici dos Portelas: 04 (quatro);
XII - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.
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SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea b, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB: PLANÍCIE LITORÂNEA.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento.

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

Publicação Regimento Int. Provisório Microrregiões San Básico (010517806)         SEI 00010.011529/2023-34 / pg. 45



15
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 6 de outubro de 2021 • Nº 218

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado

pelo Governador.
II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara;
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.
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SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de Regimento
Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação, ouvido previamente
o Conselho Participativo, que poderá apresentar emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí - AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB: PLANÍCIE
LITORÂNEA, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

ANEXO II

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO COCAIS - Micro SB:   COCAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Cocais – Micro SB: COCAIS, incluindo a sua
estrutura de governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
COCAIS:

I -    o Colegiado Microrregional;
II -   o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;
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III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
COCAIS, além de deliberar sobre os casos, a serem comunicados
pelo Secretário-Geral, em que este regimento interno provisório for
omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Barras: 03 (três);
II - Município de Batalha: 03 (três);
III - Município de Campo Largo do Piauí: 02 (dois);
IV - Município de Esperantina: 03 (três);
V - Município de Joaquim Pires: 02 (dois);
VI - Município de Joca Marques: 02 (dois);
VII - Município de Luzilândia: 02 (dois);
VIII - Município de Madeiro: 02 (dois);
IX - Município de Matias Olímpio: 02 (dois);
X - Município de Morro do Chapéu do Piauí: 02 (dois);
XI - Município de Nossa Senhora dos Remédios: 02 (dois);
XII - Município de Porto: 02 (dois);
XIII - Município de São João do Arraial: 02 (dois);
XIV - Município de Brasileira: 02 (dois);
XV - Município de Domingos Mourão: 02 (dois);
XVI - Município de Lagoa de São Francisco: 02 (dois);
XVII - Município de Milton Brandão: 02 (dois);
XVIII - Município de Pedro II: 03 (três);
XIX - Município de Piracuruca: 03 (três);
XX - Município de Piripiri: 03 (três);
XXI - Município de São João da Fronteira: 02 (dois);
XXII - Município de São José do Divino: 02 (dois);
XXIII - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
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com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B” do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   COCAIS.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24.O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento;

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27 - O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
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c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado
pelo Governador.

II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara.
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   COCAIS, na forma
do inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro
de 2019.

ANEXO III

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO CARNAUBAIS - Micro SB:

CARNAUBAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Carnaubais – Micro SB: CARNAUBAIS,
incluindo a sua estrutura de governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
CARNAUBAIS:

I -  o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
CARNAUBAIS, além de deliberar sobre os casos, a serem
comunicados pelo Secretário-Geral, em que este regimento interno
provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.
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SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Boa Hora: 03 (três);
II - Município de Boqueirão do Piauí: 03 (três);
III - Município de Cabeceiras do Piauí: 03 (três);
IV - Município de Campo Maior: 04 (quatro);
V - Município de Capitão de Campos: 03 (três);
VI - Município de Cocal de Telha: 03 (três);
VII - Município de Jatobá do Piauí: 03 (três);
VIII - Município de Nossa Senhora de Nazaré: 03 (três);
IX - Município de Sigefredo Pacheco: 03 (três);
X - Município de Assunção do Piauí: 03 (três);
XI - Município de Buriti  dos  Montes: 03 (três);

XII - Município de Castelo  do  Piauí: 03 (três);
XIII - Município de Juazeiro  do  Piauí: 03 (três);
XIV - Município de Novo  Santo Antônio: 03 (três);
XV - Município de São João da Serra: 03 (três);
XVI - Município de São Miguel do Tapuio: 04 (quatro);
XVII - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que determina
o caput deste artigo, os membros com mesmo número de votos terão
acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.
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Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas atas;
II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência

de quórum de deliberação.
§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias

apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   CARNAUBAIS.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI)

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento;

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;

b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos
respectivos municípios de abrangência;

c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado
pelo Governador.

II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara.
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º - Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo;

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.
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§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
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institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico;

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   CARNAUBAIS,
na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar nº 246, de 30
de dezembro de 2019.

ANEXO IV

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO DE
SANEAMENTO BÁSICO ENTRE RIOS - Micro SB: ENTRE RIOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Entre Rios – Micro SB: ENTRE RIOS, incluindo
a sua estrutura de governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
ENTRE RIOS:

I - o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
ENTRE RIOS, além de deliberar sobre os casos, a serem comunicados
pelo Secretário-Geral, em que este regimento interno provisório for
omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.
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§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Alto Longá: 02 (dois);
II - Município de Altos: 03 (três);
III - Município de Coivaras: 01 (um);
IV - Município de José de Freitas: 01 (um);
V - Município de Lagoa Alegre: 02 (dois);
VI - Município de Miguel Alves: 01 (um);
VII - Município de Nazária do Piauí: 02 (dois);
VIII - Município de Pau D’Arco: 01 (um);
IX - Município de Zona Rural de Teresina: 05 (cinco);
X - Município de União: 01 (um);
XI - Município de Beneditinos: 02 (dois);
XII - Município de Curralinhos: 01 (um);
XIII - Município de Demerval Lobão: 02 (dois);
XIV - Município de Lagoa do Piauí: 01 (um);
XV - Município de Miguel Leão: 01 (um);
XVI - Município de Monsenhor Gil : 02 (dois);
XVII - Município de Agricolândia : 02 (dois);
XVIII - Município de Água Branca : 02 (dois);
XIX - Município de Amarante : 02 (dois);
XX - Município de Angical do Piauí : 02(dois)
XXI - Município de Barro Duro : 02 (dois);
XXII - Município de Hugo Napoleão : 01 (um);
XXIII - Município de Jardim do Mulato : 01 (um);
XXIV - Município de Lagoinha do Piauí : 01 (um);
XXV - Município de Olho d’Água do Piauí : 01 (um);
XXVI - Município de Palmeirais : 02 (dois);
XXVII - Município de Passagem Franca do Piauí: 01 (um);
XXVIII - Município de Regeneração : 01 (um);
XXIX - Município de Santo Antônio dos Milagres : 01

(um);
XXX - Município de São Gonçalo do Piauí : 01 (um);
XXXI - Município de São Pedro do Piauí: 02 (dois);
XXXII - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.
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§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   ENTRE RIOS.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral, sendo:
a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na

imprensa oficial;
b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue

em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento.

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado

pelo Governador.
II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara.
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I, do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.
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§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês

de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.
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Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgosotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único - Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgosotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários
para realizar os atos necessários à formalização e aos registros da
Entidade Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive
podendo representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   ENTRE RIOS, na
forma do inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar nº 246, de 30 de
dezembro de 2019.

ANEXO V

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO VALE DO SAMBITO - Micro SB:

VALE DO SAMBITO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Vale do Sambito – Micro SB: VALE DO SAMBITO,
incluindo a sua estrutura de governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
VALE DO SAMBITO:

I -    o Colegiado Microrregional;
II -   o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e

Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;
II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em

matérias de maior relevância na área de saneamento básico;
III - especificar os serviços públicos de interesse comum,

na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
VALE DO SAMBITO, além de deliberar sobre os casos, a serem
comunicados pelo Secretário-Geral, em que este regimento interno
provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.

§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham
sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.

§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou
proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).
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SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Aroazes: 03 (três);
II - Município de Prata do Piauí: 03 (três);
III - Município de Santa Cruz dos Milagres: 03 (três);
IV - Município de São Félix do Piauí: 03 (três);
V - Município de São Miguel da Baixa Grande: 03 (três);
VI - Município de Barra D’Alcântara: 03 (três);
VII - Município de Elesbão Veloso: 04 (quatro);
VIII - Município de Francinópolis: 03 (três);
IX - Município de Inhuma: 04 (quatro);
X - Município de Ipiranga do Piauí: 04 (quatro);
XI - Município de Lagoa do Sítio: 03 (três);
XII - Município de Novo Oriente do Piauí: 03 (três);
XIII - Município de Pimenteiras: 03 (três);
XIV - Município de Valença do Piauí: 04 (quatro);
XV - Município de Várzea Grande: 04 (quatro);
XVI - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.
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Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   VALE DO SAMBITO.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento;

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado

pelo Governador.
II - membro não nato:

a) dois representantes por município da região de
abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara.
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso II, alínea “B”, do art. 19 deste
Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.
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CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico;

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB: VALE DO
SAMBITO, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar nº
246, de 30 de dezembro de 2019.
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ANEXO VI

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO VALES DOS RIOS GUARIBAS E

CANINDÉ - Micro SB:   VALES DOS RIOS GUARIBAS E
CANINDÉ

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Vales dos Rios Guaribas e Canindé – Micro SB:
VALES DOS RIOS GUARIBAS E CANINDÉ, incluindo a sua estrutura
de governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
VALES DOS RIOS GUARIBAS E CANINDÉ:

I - o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
VALES DOS RIOS GUARIBAS E CANINDÉ, além de deliberar sobre
os casos, a serem comunicados pelo Secretário-Geral, em que este

regimento interno provisório for omisso;
IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Aroeiras do Itaim: 01 (um);
II - Município de Bocaina: 01 (um);
III - Município de Dom Expedito Lopes: 01 (um);
IV - Município de Geminiano: 01 (um);
V - Município de Itainópolis: 02 (dois);
VI - Município de Paquetá: 01 (um);
VII - Município de Picos: 03 (três);
VIII - Município de Santana do Piauí: 01 (um);
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IX - Município de Santo Antônio de Lisboa: 01 (um);
X - Município de São João da Canabrava: 01 (um);
XI - Município de São José do Piauí: 01 (um);
XII - Município de São Luís do Piauí: 01 (um);
XIII - Município de Sussuapara: 01 (um);
XIV - Município de Vera Mendes: 01 (um);
XV - Município de Alagoinha do Piauí: 01 (um);
XVI - Município de Alegrete do Piauí: 01 (um);
XVII - Município de Campo Grande do Piauí: 01 (um);
XVIII - Município de Francisco Santos: 01 (um);
XIX - Município de Fronteiras: 02 (dois);
XX - Município de Monsenhor Hipólito: 01 (um);
XXI - Município de Pio IX: 03 (três);
XXII - Município de São Julião: 01 (um);
XXIII - Município de Vila Nova do Piauí: 01 (um);
XXIV - Município de Cajazeiras do Piauí: 01 (um);
XXV - Município de Colônia do Piauí: 01 (um);
XXVI - Município de Oeiras: 03 (três);
XVII - Município de Santa Cruz do Piauí: 01 (um);
XXVIII - Município de Santa Rosa do Piauí: 01 (um);
XXIX - Município de São Francisco do Piauí: 01 (um);
XXX - Município de São João da Varjota: 01 (um);
XXXI - Município de Tanque do Piauí: 01 (um);
XXXII - Município de Wall Ferraz: 01 (um);
XXXIII - Município de Bela Vista do Piauí: 01 (um);
XXXIV - Município de Campinas do Piauí: 01 (um);
XXXV - Município de Conceição do Canindé: 01 (um);
XXXVI - Município de Floresta do Piauí: 01 (um);
XXXVII - Município de Isaías Coelho: 01 (um);
XXXVIII - Município de Santo Inácio do Piauí: 01 (um);
XXXIX - Município de São Francisco de Assis do Piauí:

01 (um);
XL - Município de Simplício Mendes: 03 (três);
XLI - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.
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Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   VALES DOS RIOS GUARIBAS E CANINDÉ.

§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos
do Comitê Técnico.

§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados
mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento.

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;

c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado
pelo Governador.

II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara;
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo;

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I, do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 29 deste Regimento.

Publicação Regimento Int. Provisório Microrregiões San Básico (010517806)         SEI 00010.011529/2023-34 / pg. 65



35
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 6 de outubro de 2021 • Nº 218

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as atividades
descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os competentes
procedimentos para as contratações que se façam necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   VALES DOS RIOS
GUARIBAS E CANINDÉ, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

Publicação Regimento Int. Provisório Microrregiões San Básico (010517806)         SEI 00010.011529/2023-34 / pg. 66



36
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 6 de outubro de 2021 • Nº 218

ANEXO VII

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO SERRA DA CAPIVARA - Micro SB:

SERRA DA CAPIVARA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Serra da Capivara – Micro SB: SERRA DA
CAPIVARA, incluindo a sua estrutura de governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
SERRA DA CAPIVARA:

I - o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional  e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
SERRA DA CAPIVARA, além de deliberar sobre os casos, a serem
comunicados pelo Secretário-Geral, em que este regimento interno
provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º  Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º  Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Campo Alegre do Fidalgo: 03 (três);
II - Município de Capitão Gervásio Oliveira: 02 (dois);
III - Município de João Costa: 02 (dois);
IV - Município de Lagoa do Barro do Piauí: 03 (três);
V - Município de São João do Piauí: 03 (três);
VI - Município de Anísio de Abreu: 03 (três);
VII - Município de Bonfim do Piauí: 03 (três);
VIII - Município de Caracol: 03 (três);
IX - Município de Guaribas: 03 (três);
X - Município de Jurema: 03 (três);
XI - Município de São Braz do Piauí: 03 (três);
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XII - Município de Várzea Branca: 03 (três);
XIII - Município de Coronel José Dias: 02 (dois);
XIV - Município de Dom Inocêncio: 03 (três);
XV - Município de Dirceu Arcoverde: 03 (três);
XVI - Município de Fartura do Piauí: 03 (três);
XVII - Município de São Lourenço do Piauí: 02 (dois);
XVIII - Município de São Raimundo Nonato: 03 (três);
XIX - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)

minutos;
II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e

o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   SERRA DA CAPIVARA.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI)

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:
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I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento.

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado

pelo Governador.
II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara.
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de

publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

Publicação Regimento Int. Provisório Microrregiões San Básico (010517806)         SEI 00010.011529/2023-34 / pg. 69



39
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 6 de outubro de 2021 • Nº 218

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   SERRA DA
CAPIVARA, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

ANEXO VIII

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO VALES DOS RIOS PIAUÍ E

ITAUEIRA - Micro SB: VALES DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Vales dos Rios Piauí e Itaueira – Micro SB:   VALES
DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA, incluindo a sua estrutura de
governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
VALES DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA:

I - o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.
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SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
VALES DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA, além de deliberar sobre os
casos, a serem comunicados pelo Secretário-Geral, em que este
regimento interno provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor

será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Arraial: 03 (três);
II - Município de Floriano: 05 (cinco);
III - Município de Francisco Ayres: 03 (três);
IV - Município de Nazaré do Piauí: 02 (dois);
V - Município de Nova Santa Rita: 02 (dois);
VI - Município de Paes Landim: 03 (três);
VII - Município de Pedro Laurentino: 02 (dois);
VIII - Município de Ribeira do Piauí: 02 (dois);
IX - Município de Socorro do Piauí: 03 (três);
X - Município de São José do Peixe: 02 (dois);
XI - Município de São Miguel do Fidalgo: 02 (dois);
XII - Município de Brejo do Piauí: 02 (dois);
XIII - Município de Canto do Buriti: 04 (quatro);
XIV - Município de Flores do Piauí: 02 (dois);
XV - Município de Itaueira: 04 (quatro);
XVI - Município de Pajeú do Piauí: 02 (dois);
XVII - Município de Pavussu: 02 (dois);
XVIII - Município de Rio Grande do Piauí: 03 (três);
XIX - Município de Tamborim do Piauí: 02 (dois);
XX - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
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de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19 - Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   VALES DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI)

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento.

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
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I - elaborar propostas para apreciação das demais
instâncias da Entidade Microrregional;

II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação
do Colegiado Microrregional;

III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para
análise e debate de temas específicos;

IV - convocar audiências e consultas públicas sobre
matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado

pelo Governador.
II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara.
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do ofício,
para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 29 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.
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§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   VALES DOS RIOS
PIAUÍ E ITAUEIRA, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

ANEXO IX

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO TABULEIROS DO ALTO

PARNAÍBA - Micro SB:   TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Tabuleiros do Alto Parnaíba – Micro SB:
TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA, incluindo a sua estrutura de
governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA:

I - o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

 § 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;
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VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA, além de deliberar sobre os
casos, a serem comunicados pelo Secretário-Geral, em que este
regimento interno provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).

§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população
dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Bertolínia: 04 (quatro);
II - Município de Canavieira: 04 (quatro);
III - Município de Guadalupe: 04 (quatro);
IV - Município de Jerumenha: 04 (quatro);
V - Município de Landri Sales: 04 (quatro);
VI - Município de Marcos Parente: 04 (quatro);
VII - Município de Porto Alegre do Piauí: 04 (quatro);
VIII - Município de Antônio Almeida: 04 (quatro);
IX - Município de Baixa Grande do Ribeiro: 04 (quatro);
X - Município de Ribeiro Gonçalves: 04 (quatro);
XI - Município de Sebastião Leal: 04 (quatro);
XII - Município de Uruçuí: 06 (seis);
XIII - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.
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Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento.

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:

I - elaborar propostas para apreciação das demais
instâncias da Entidade Microrregional;

II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação
do Colegiado Microrregional;

III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para
análise e debate de temas específicos;

IV - convocar audiências e consultas públicas sobre
matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;

b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos
respectivos municípios de abrangência;

c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado
pelo Governador.

II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara;
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
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§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a
Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:

I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que
indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   TABULEIROS DO
ALTO PARNAÍBA, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

ANEXO X

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO CHAPADA DAS MANGABEIRAS -

Micro SB:   CHAPADA DAS MANGABEIRAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Chapada das Mangabeiras - Micro SB:
CHAPADA DAS MANGABEIRAS, incluindo a sua estrutura de
governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
CHAPADA DAS MANGABEIRAS:

I -  o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
CHAPADA DAS MANGABEIRAS, além de deliberar sobre os casos,
a serem comunicados pelo Secretário-Geral, em que este regimento
interno provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.
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SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.

§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).
§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população

dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Alvorada do Gurgueia: 02 (dois);
II - Município de Bom Jesus: 03 (três);
III - Município de Colônia do Gurgueia: 02 (dois);
IV - Município de Cristino Castro: 02 (dois);
V - Município de Currais: 02 (dois);
VI - Município de Eliseu Martins: 02 (dois);
VII - Município de Manoel Emídio: 02 (dois);
VIII - Município de Palmeira do Piauí: 02 (dois);
IX - Município de Santa Luz: 02 (dois);
X - Município de Avelino Lopes: 02 (dois);
XI - Município de Curimatá: 02 (dois);
XII - Município de Júlio Borges: 02 (dois);
XIII - Município de Morro Cabeça do Tempo: 02 (dois);
XIV - Município de Parnaguá: 02 (dois);
XV - Município de Redenção do Gurgueia: 02 (dois);
XVI - Município de Barreira do Piauí: 02 (dois);
XVII - Município de Corrente: 03 (três);
XVIII - Município de Cristalândia do Piauí: 02 (dois);
XIX - Município de Gilbués: 02 (dois);
XX - Município de Monte Alegre do Piauí: 02 (dois);
XXI - Município de Riacho Frio: 02 (dois);
XXII - Município de Santa Filomena: 02 (dois);
XXIII - Município de São Gonçalo do Gurgueia: 02 (dois);

XXIV - Município de Sebastião Barros: 02 (dois);
XXV - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,
em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único - Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
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seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único - Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou inexistência
de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.

Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   CHAPADA DAS MANGABEIRAS.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.
§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados

mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por
rede social, com a respectiva ciência do recebimento;

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único. As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:

I - elaborar propostas para apreciação das demais
instâncias da Entidade Microrregional;

II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação
do Colegiado Microrregional;

III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para
análise e debate de temas específicos;

IV - convocar audiências e consultas públicas sobre
matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado

pelo Governador.
II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara;
3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo;

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.
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§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.

Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica,
financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;

II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:

I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem cargos
de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.
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Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – o Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único - Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   CHAPADA DAS
MANGABEIRAS, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

ANEXO XI

REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO
DE SANEAMENTO BÁSICO CHAPADA DO VALE DO ITAIM -

Micro SB:   CHAPADA DO VALE DO ITAIM

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regimento Interno Provisório dispõe
sobre a organização e o funcionamento da Microrregião de
Saneamento Básico Chapada do Vale do Itaim – Micro SB:   CHAPADA
DO VALE DO ITAIM, incluindo a sua estrutura de governança.

Art. 2º Integram a estrutura de governança da Micro SB:
CHAPADA DO VALE DO ITAIM:

I -  o Colegiado Microrregional;
II - o Comitê Técnico;
III - o Conselho Participativo;
IV - o Secretário-Geral.

CAPÍTULO II
DO COLEGIADO MICRORREGIONAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º O Colegiado Microrregional é a instância máxima
da Entidade, com funções deliberativas e normativas, de
funcionamento permanente.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado Microrregional é composto por um
representante de cada Município que integra a respectiva Entidade
Microrregional e por um representante do Estado do Piauí.

§ 1º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador
do Estado do Piauí ou, na sua ausência e impedimento, o Diretor
Geral do IAEPI.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos Chefes do Poder
Executivo dos Municípios, esses deverão designar seus substitutos.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São atribuições do Colegiado Microrregional:
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização

e a execução de funções públicas de interesse comum na área de
saneamento básico, a serem observadas pela Administração Direta e
Indireta do Estado e dos Municípios integrantes da Microrregião;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em
matérias de maior relevância na área de saneamento básico;

III - especificar os serviços públicos de interesse comum,
na área de saneamento básico, bem como, quando for o caso, as
correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber,
os planos intermunicipais ou locais, na área de saneamento básico;

V - definir a entidade reguladora responsável pelas
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de
interesse comum, na área de saneamento básico, bem como
estabelecer as formas de prestação desses serviços;

VI - propor critérios de compensação financeira aos
Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum, na
área de saneamento básico;

VII - autorizar Município integrante da Microrregião a,
isoladamente, promover licitação ou contratar a prestação de serviços
públicos de saneamento básico, ou atividades deles integrantes, por
meio de concessão ou de contrato de programa;

VIII - elaborar e alterar o Regimento Interno da Micro SB:
CHAPADA DO VALE DO ITAIM, além de deliberar sobre os casos,
a serem comunicados pelo Secretário-Geral, em que este regimento
interno provisório for omisso;

IX - eleger e destituir o Secretário-Geral.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Colegiado Microrregional se reunirá:
I - ordinariamente, conforme calendário de reuniões

aprovado por deliberação;
II - extraordinariamente, por convocação de seu Presidente

ou de seus membros que representem 51 (cinquenta e um) votos.

SUBSEÇÃO II
DA CONVOCAÇÃO

Art. 7º As reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional
serão convocadas mediante edital subscrito pelo Secretário-Geral,
publicado na imprensa oficial com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência da data de realização da reunião.
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§ 1º No edital mencionado no caput deste artigo, deverá
constar:

I - o dia e o horário de início e de término da reunião;
II - os itens de pauta a serem apreciados.
§ 2º Somente poderão integrar a pauta, matérias que tenham

sido previamente analisadas pelo Comitê Técnico.
§ 3º Caso algum item da pauta se refira a documento ou

proposta escrita, deve o edital indicar o endereço eletrônico onde o
seu inteiro teor está publicado, ou, no caso de matérias cujo interesse
público recomende sigilo e o mesmo se faça necessário ao
conhecimento do Colegiado Microrregional, o acesso ao inteiro teor
será enviado em mãos ou por correspondência eletrônica individual,
para efeito de responsabilidade quanto ao sigilo da informação, com
o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º Em todas as convocações, constará, obrigatoriamente,
como primeiro item de pauta, o relativo aos informes gerais.

§ 5º Nas hipóteses de urgência e de relevância, poderão
ser convocadas reuniões extraordinárias mediante ofício do
Secretário-Geral enviado em mãos ou por correspondência eletrônica,
com o prazo mínimo de antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,
supletivamente, todos os membros do Colegiado Microrregional serão
comunicados da reunião por meio de ofício subscrito pelo Secretário-
Geral e enviado por meio eletrônico e/ou grupo composto dos
integrantes do Colegiado formado em rede social (ex.Whasapp).

SUBSEÇÃO III
DO QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E DE DELIBERAÇÃO

Art. 8º Será exigida a presença de membros que detenham
51 (cinquenta e um) votos para a instalação e aprovação de matéria
sujeita à deliberação do Colegiado Microrregional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as seguintes regras:

I - o número de votos de cada Município será proporcional
à sua população, de acordo com a última contagem do censo
promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
sendo assegurado a cada Município ao menos 01 (um) voto;

II - o Estado do Piauí terá 50 (cinquenta) votos;
III - a soma dos votos mencionados nos incisos I e II do §

1º deste artigo será 100 (cem).

§ 2º Até que seja divulgada nova contagem da população
dos Municípios da Microrregião, mediante censo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os membros do Colegiado
Microrregional possuem os seguintes números de votos:

I - Município de Belém do Piauí: 03 (três);
II - Município de Caldeirão Grande do Piauí: 03 (três);
III - Município de Francisco Macedo: 03 (três);
IV - Município de Jaicós: 04 (quatro);
V - Município de Marcolândia: 03 (três);
VI - Município de Massapê do Piauí: 03 (três);
VII - Município de Padre Marcos: 03 (três);
VIII - Município de Simões: 03 (três);
IX - Município de Acauã: 03 (três);
X - Município de Betânia do Piauí: 03 (três);
XI - Município de Caridade do Piauí: 03 (três);
XII - Município de Curral Novo do Piauí: 03 (três);
XIII - Município de Jacobina do Piauí: 03 (três);
XIV - Município de Patos do Piauí: 03 (três);
XV - Município de Paulistana: 04 (quatro);
XVI - Município de Queimada Nova: 03 (três);
XVII - Estado do Piauí: 50 (cinquenta).

Art. 9º A presença na reunião do Colegiado Microrregional
será registrada pelo Secretário-Geral, que deverá comunicar ao
Presidente sempre que o número de presenças for inferior a 51
(cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente para
deliberação, o Presidente do Colegiado Microrregional deve
suspender, declarar o término ou continuar a reunião em caráter
informativo sem o exercício de deliberação.

SUBSEÇÃO IV
DA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
presididas pelo Governador do Estado do Piauí, sendo substituído,

em suas ausências e impedimentos, pelo Diretor Geral do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Art. 11. Constatado quórum de instalação, a reunião terá
início com a apresentação dos itens de pauta previstos, sendo
facultado o acesso à palavra para questões de ordem e requerimentos
de exclusão de itens de pauta ou de mudança da ordem de sua
apreciação.

§ 1º Ausentes ou resolvidos os requerimentos, terá início
a apreciação da pauta na conformidade da convocação ou do
deliberado.

§ 2º O acatamento de questões de ordem, bem como o
deferimento de recursos administrativos de qualquer natureza contra
decisão do Colegiado Microrregional ou do seu Presidente serão de
deliberação exclusiva do Presidente, ouvido, quando couber, o
Secretário-Geral.

Art. 12. Na apreciação dos informes gerais, será aberta a
palavra para que cada membro do Colegiado Microrregional, bem
como seu Secretário-Geral, comunique informações que considerar
relevantes, pelo prazo de até 05 (cinco) minutos.

Art. 13. O acesso à palavra será iniciado pelos Municípios,
obedecendo-se a ordem de manifestação, que se dará do Município
com maior número de votos para o Município com o menor número
de votos, cabendo ao Estado do Piauí o último pronunciamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação do que
determina o caput deste artigo, os membros com mesmo número de
votos terão acesso à palavra pela ordem cronológica em que a tenham
solicitado.

Art. 14. As votações no Colegiado Microrregional:
I - serão públicas, não se admitindo o voto secreto;
II - obedecerão à ordem de votação, que se dará do

Município com maior número de votos para o Município com o menor
número de votos, sendo que os Municípios com mesmo número de
votos votarão observando a ordem alfabética;

III - serão concluídas com o voto do Estado do Piauí.

Art. 15. As reuniões do Colegiado Microrregional serão
públicas e acessíveis aos credenciados junto ao Secretário-Geral,
permitindo-se o registro mediante fotografias, filmagem e outras
formas, desde que não haja prejuízo aos trabalhos.

Parágrafo único. Sempre que, justificadamente, o interesse
público recomendar sigilo, a reunião do Colegiado Microrregional
poderá ser excepcionalmente realizada somente com a presença de
seus membros, do Secretário-Geral e de outras pessoas cuja presença
seja autorizada pelo Presidente.

Art. 16. O tempo de manifestação em cada item da pauta
será fixado pelo Presidente, o qual deve:

I - assegurar manifestações de pelo menos 05 (cinco)
minutos;

II - levar em conta os itens de pauta a serem apreciados e
o horário previsto para o término da reunião.

Art. 17. As reuniões do Colegiado Microrregional poderão
ser prorrogadas ou suspensas mediante proposta de qualquer de
seus membros, a qual será aceita caso não haja discordância de
número igual ou superior a 51 (cinquenta e um) votos.

Parágrafo único. Os requerimentos de prorrogação ou de
suspensão da reunião serão comunicados ao Presidente mediante o
Secretário-Geral.

Art. 18. Em relação às reuniões do Colegiado
Microrregional, incumbe ao Secretário-Geral:

I - providenciar os registros das reuniões, inclusive suas
atas;

II - informar ao Presidente sobre a existência ou
inexistência de quórum de deliberação.

§ 1º As atas registrarão de forma resumida as matérias
apreciadas e as deliberações, e deverão ser publicadas na imprensa
oficial e na internet, facultada a divulgação e identificação dos votos
de cada Município e do Estado.

§ 2º As reuniões poderão ser registradas em sistemas de
áudio e vídeo, podendo tais registros ser divulgados, salvo nas
hipóteses de sigilo.
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Art. 19. Exigirá pelo menos 60 (sessenta) votos:
I - a aprovação de proposições relativas às matérias

previstas nos incisos I, III, IV, V, VI, VIII e IX, todos do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019;

II - a escolha das entidades da sociedade civil que
comporão o Conselho Participativo dentre as inscritas na forma do
inciso II, alínea “B”, do art. 27 deste Regimento Interno Provisório.

Art. 20. Nas votações do Colegiado Microrregional são
permitidos a abstenção e o voto nulo ou em branco.

Art. 21. No caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 22. O Comitê Técnico tem por finalidade:
I - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta

das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando estudos
técnicos que a fundamentem;

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia
manifestação do Conselho Participativo.

Art. 23. O Comitê Técnico será composto por:
I - 03 (três) representantes do Estado do Piauí;
II - 01 (um) representante de cada um dos Municípios

integrantes da Micro SB:   CHAPADA DO VALE DO ITAIM.
§ 1º O Secretário-Geral presidirá as reuniões e os trabalhos

do Comitê Técnico.

§ 2º Os membros do Comitê Técnico serão indicados
mediante ofícios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao
Secretário-Geral, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
recebimento da solicitação de indicação, a ser feita pelo Instituto de
Água e Esgoto do Piauí (IAEPI).

§ 3º Os membros indicados poderão ser substituídos, a
qualquer tempo, mediante ofício, com exceção daquele que exerce o
cargo de Secretário-Geral.

§ 4º Os membros do Comitê Técnico somente exercerão
direito a voz e voto nas reuniões após subscreverem termo de posse
e compromisso perante o Secretário-Geral.

§ 5º Caso não haja indicação de todos os membros dentro
do prazo definido no § 2º, o Comitê será composto pelos membros já
indicados e estes poderão se reunir e deliberar sobre a pauta proposta,
sendo assegurada a validade da decisão mesmo com a indicação
posterior de membros, fora do prazo determinado.

Art. 24. O Comitê Técnico editará o seu Regimento Interno,
atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem como ao
seguinte:

I - convocação de suas reuniões pelo Secretário-Geral,
sendo:

a) as reuniões ordinárias, mediante edital publicado na
imprensa oficial;

b) as reuniões extraordinárias, mediante ofício entregue
em mãos, ou mediante correspondência eletrônica ou enviada por rede
social, com a respectiva ciência do recebimento;

II - atribuição de 01 (um) voto para cada membro que o
compõe, com exceção do Secretário-Geral, que votará apenas para
desempatar;

III - deliberação mediante maioria simples, salvo para
aprovação ou modificação de seu Regimento, que exigirá maioria de
dois terços de seus votos.

Parágrafo único.  As reuniões do Comitê Técnico não são
públicas, podendo delas participar:

I - apenas com direito à voz: os membros do Conselho
Participativo e aqueles a que se deferiu, no Comitê Técnico, a
possibilidade de representação por discordância;

II - sem direito à voz: os autorizados pelo Secretário-Geral.

Art. 25. O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas
para análise de questões específicas, nas quais, poderão participar
técnicos de outras entidades, públicas ou privadas, e representantes
da sociedade civil.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PARTICIPATIVO

Art. 26. O Conselho Participativo tem por finalidade:
I - elaborar propostas para apreciação das demais

instâncias da Entidade Microrregional;
II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação

do Colegiado Microrregional;
III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para

análise e debate de temas específicos;
IV - convocar audiências e consultas públicas sobre

matérias sujeitas a sua apreciação por decisão do Colegiado
Microrregional ou do Comitê Técnico.

Art. 27. O Conselho Participativo é composto por:
I - membro nato:
a) os Prefeitos dos Municípios pertencentes ao território

de abrangência;
b) os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

respectivos municípios de abrangência;
c)  um representante do Poder Executivo, a ser indicado

pelo Governador.
II - membro não nato:
a) dois representantes por município da região de

abrangência, escolhidos nas Assembleias Municipais, membros da
sociedade civil organizada, assegurando-se a representatividade dos
segmentos sociais mais expressivos do Território;

b) um representante de uma ONG com atuação no Território,
a ser indicado pelos Componentes do Conselho Participativo.

§ 1º O membro nato, por motivo devidamente justificado,
poderá ser representado:

1) o Prefeito Municipal, pelo respectivo Vice-Prefeito;
2) o Presidente da Câmara Municipal, pelo Vice-Presidente

ou Vereador indicado pelo Plenário da Câmara;

3) do Poder Executivo, a ser indicado pelo Governador.
§ 2º Cada membro não nato do Conselho terá um suplente.
§ 3º Até o dia 20 de março do ano em que se inicia a

Legislatura municipal ou estadual, deverá o Secretário-Geral:
I - expedir ofício aos Poderes Legislativos para que

indiquem os respectivos representantes junto ao Conselho
Participativo.

§ 4º O Poder Legislativo de cada Município integrante da
Microrregião selecionará e indicará ao Secretário-Geral o seu
representante no Conselho Participativo.

§ 5º Os mandatos dos membros do Conselho Participativo
se iniciam:

I - no primeiro dia do mês seguinte ao de recebimento do
ofício, para os escolhidos na forma prevista no inciso I do § 3º deste
artigo;

II - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de
publicação de resolução do Colegiado Microrregional na imprensa
oficial com os eleitos na forma do inciso II do art. 19 deste Regimento
Interno Provisório.

§ 6º Os membros do Conselho Participativo exercerão suas
funções durante mandato de 02 (dois) anos, sendo seus mandatos
automaticamente prorrogados pro tempore até que sejam escolhidos
aqueles que os sucederão.

§ 7º Até o dia 30 de junho de cada ano, deve o Secretário-
Geral publicar o nome dos membros do Conselho Participativo, a
entidade ou Legislativo que cada um representa, bem como, a data
prevista para o término de seus mandatos.

Art. 28. Cada membro do Conselho Participativo possui
01 (um) voto, salvo o seu Presidente, que votará somente para
desempatar.

Art. 29. O Presidente do Conselho Participativo será eleito
por seus pares para mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Caso nenhum candidato obtenha maioria absoluta em
primeira votação, será realizada segunda votação com os 02 (dois)
candidatos mais votados, na qual será eleito o candidato com maior
votação, ou o mais idoso, em caso de empate.

§ 2º No caso de mais de 02 (duas) candidaturas alcançarem
o maior número de votos entre os concorrentes da primeira votação,
os dois candidatos mais idosos irão compor a segunda votação.
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Art. 30. O Conselho Participativo elaborará seu Regimento
Interno, atendidas as prescrições e diretrizes deste Regimento, bem
como será responsável em registrar e comunicar ao Secretário-Geral
sobre suas deliberações e recomendações.

CAPÍTULO V
DO SECRETÁRIO-GERAL

Art. 31. O Secretário-Geral é o representante legal da
Entidade Microrregional, a quem cabe ainda dar execução às
deliberações do Colegiado Microrregional.

Art. 32. O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado
Microrregional dentre os integrantes do Comitê Técnico e poderá
ser substituído, a qualquer momento, por decisão da maioria absoluta
de votos do referido colegiado, aplicando-se, caso necessário, os
critérios estabelecidos no inciso I, do art. 19 deste Regimento.

Art. 33. Nas reuniões do Colegiado Microrregional, ausente
o Secretário-Geral, o Presidente designará Secretário-Geral ad hoc,
cuja escolha não poderá recair em membros do referido colegiado.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A participação popular será assegurada através
dos seguintes instrumentos:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e
propostas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica,
econômica, financeira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e
de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do Comitê
Técnico para sustentação;

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como
formas de assegurar o pluralismo e a transparência.

Art. 35. A Entidade Microrregional convocará, sempre que
a relevância da matéria exigir, audiências públicas para:

I - expor suas deliberações;
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;
III - prestar contas de sua gestão e da aplicação e

destinação dos recursos.

Art. 36. Poderão convocar audiências e consultas públicas:
I - o Secretário-Geral;
II - o Conselho Participativo, em matéria que esteja

submetida à sua apreciação por decisão do Colegiado Microrregional
ou do Comitê Técnico.

SEÇÃO II
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 37. As audiências públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - publicação na imprensa oficial da convocação da
audiência pública com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência de
sua realização;

II - acesso prioritário à palavra àqueles que não exercem
cargos de Direção ou de Assessoramento Superior na Administração
Pública;

III - realização da audiência pública em local adequado e
acessível, inclusive para portadores de necessidades especiais.

Parágrafo único. O Secretário-Geral convocará, para o mês
de março de cada ano, audiência pública para os fins do art. 22 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

SEÇÃO III
DAS CONSULTAS PÚBLICAS

Art. 38. As consultas públicas atenderão ao previsto em
resolução do Colegiado Microrregional, bem como ao seguinte:

I - prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para a colheita de
críticas e sugestões;

II - direito à resposta fundamentada em relação às
contribuições encaminhadas, facultada a utilização de resposta
uniforme para as contribuições que se assemelharem.

§ 1º A resposta à consulta pública deverá ser tornada
pública em até 30 (trinta) dias do término do período de envio de
sugestões.

§ 2º O Conselho Participativo ou o Comitê Técnico
somente poderá deliberar sobre a proposta quando decorridos 15
(quinze) dias da publicação das respostas à consulta pública.

§ 3º Caso haja inconformismo quanto à resposta, poderá
ser interposto recurso administrativo com base no direito de
representação por discordância, nos termos do inciso III do art. 71
da Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.

§ 4º A instância hierárquica máxima para decisão sobre
recursos administrativos interpostos em razão de audiência ou
consulta públicas é o Secretário-Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. O primeiro Regimento Interno da Entidade
Microrregional atenderá ao seguinte procedimento:

I - encaminhamento de proposta do Secretário-Geral ao
Comitê Técnico em até 120 (cento e vinte) dias da vigência deste
Regimento Provisório;

II - apreciação e aprovação de proposta preliminar de
Regimento Interno pelo Comitê Técnico, em dois turnos de votação,
ouvido previamente o Conselho Participativo, que poderá apresentar
emendas;

III - apreciação e aprovação da proposta pelo Colegiado
Microrregional por no mínimo 60 (sessenta) votos, em turno único
de votação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que
couber, à elaboração de planos, sendo obrigatória, nessa hipótese, a
submissão prévia a audiências e consultas públicas.

Art. 40. O previsto no § 2º do art. 7º deste regimento interno
provisório será eficaz quando decorridos 90 (noventa) dias da
realização da primeira reunião do Comitê Técnico.

Art. 41. Atendido o disposto no art. 74 da Lei Complementar
nº 246, de 30 de dezembro de 2019, a Microrregião poderá delegar o
exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas
relacionadas à prestação dos serviços de saneamento básico para:

I – O Instituto de Águas e Esgotos do Estado do Piauí -
IAEPI, no que se refere à elaboração de estudos de interesse de
planos de saneamento básico e às funções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião;

II - a Superintendência de Parcerias e Concessões Estado
do Piauí - SUPARC, através de decisão do Comitê Técnico, quanto à
elaboração de estudos para a definição de modelos jurídico-
institucionais de prestação de serviços ou de viabilização de
investimentos, bem como estudos de viabilidade técnica e econômica
financeira e para quaisquer dos componentes dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único. O IAEPI e a SUPARC deverão adotar
providências imediatamente para que estejam aptas a executar as
atividades descritas no caput deste artigo, inclusive instaurando os
competentes procedimentos para as contratações que se façam
necessárias.

Art. 42. Até que sejam editadas as resoluções previstas
nos arts. 37 e 38 deste regimento interno provisório, os editais de
convocação de audiência ou de consulta públicas deverão ser
previamente aprovados pelo Colegiado Microrregional.

Art. 43. Até que haja eleição do Secretário-Geral pelo
Colegiado Microrregional, exercerá as suas funções, o Diretor Geral
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.

Parágrafo único. Fica o Diretor Geral do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí - IAEPI investido dos poderes necessários para
realizar os atos necessários à formalização e aos registros da Entidade
Microrregional junto aos órgãos competentes, inclusive podendo
representar essa entidade perante a Receita Federal.

Art. 44. Até que sobrevenha a disposição do primeiro
Regimento Interno acerca da logística e do custeio da estrutura de
governança da Entidade Microrregional, caberá ao IAEPI, editar atos
complementares necessários à efetivação das atividades da entidade.

Art. 45. Enquanto não houver deliberação em contrário
do Colegiado Microrregional, as funções de regulação e fiscalização
dos serviços públicos de saneamento básico serão exercidas pela
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí – AGRESPI.

Art. 46. Este Regimento Interno Provisório vigerá até que
seja aprovado o Regimento Interno da Micro SB:   CHAPADA DO
VALE DO ITAIM, na forma do inciso VIII do art. 69 da Lei
Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019.
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CONVITE  
AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA 

  
CONVITE PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA, 
REFERENTES À PROPOSTA DE LEI COMPLEMENTAR VISANDO A 
REGIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO COM A INSTITUIÇÃO DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO PIAUÍ – MRAE.  

  
1. O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Águas e Esgotos 
do Estado do Piauí, CONVIDA os interessados para AUDIÊNCIA 
PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA visando debater o Anteprojeto de Lei 
Complementar instituindo a MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
PIAUÍ– MRAE – e, também, com o intuito de colher subsídios da 
sociedade civil e organizada ao Estudo de Regionalização do serviço de 
saneamento básico em todo o Estado do Piauí, conforme Decreto nº 
20.632, de 17.02.2022.  
 
2. A AUDIÊNCIA PÚBLICA abrangerá a íntegra dos documentos 
elaborados pela Equipe Técnica do Instituto de Águas, da Secretaria de 
Planejamento, da Secretaria de Governo e da Fundação para Pesquisa 
e Desenvolvimento da Administração e Contabilidade e Economia – 
FUNDACE e será precedida de CONSULTA PÚBLICA.  
 
3. Os referidos documentos estão disponíveis para CONSULTA PÚBLICA 
de 18/02/2022 a 04/03/2022, no sítio eletrônico www.pi.gov.br, 
permitindo encaminhamento de comentários, dúvidas e sugestões por 
meio eletrônico até as 23h e 59min do dia 04/03/2022.  
  
4. A AUDIÊNCIA PÚBLICA será realizada em 07/03/2022, segunda-feira, 
com início previsto para as 09h, e encerramento previsto para as 12h, 
podendo se prorrogar conforme andamento dos trabalhos.  
  
5. A AUDIÊNCIA PÚBLICA será virtual e realizada na plataforma 
disponibilizada no sítio www.pi.gov.br, assegurado o direito à 
manifestação dos interessados de acordo com fila organizada pelo 
Presidente da audiência.  
 
6. O acesso à AUDIÊNCIA PÚBLICA virtual será facultado mediante 
inscrição prévia através de formulário eletrônico, no link que está 
disponibilizado no sítio www.pi.gov.br. Os interessados em participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA virtual devem se inscrever até as 23h e 59min do 
dia 04/03/2022.  

  
Teresina, 17 de fevereiro de 2021. 

MAGNO PIRES 
Diretor Geral do Instituto de Águas. 
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LEIS E DECRETOS

ANO XCII - 133º DA REPÚBLICA
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SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 04 DE MAIO DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DAS CHAGAS FRAZÃO ABREU, para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar II, símbolo
DAS-2, do Hospital Local João Luís de Moraes de Demerval Lobão,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 04 de Maio de 2022.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI-PI

DIRETORIA DE OPERAÇÕES E GESTÃO COMERCIAL - IAEPI-PI
Av. Presidente Kennedy, 570  - Bairro São Cristóvão, Teresina/PI, CEP 64.052-335

Telefone: (86) 3223-8880 - https://pt-br.facebook.com/IAEPI/

 

 
DESPACHO  Nº: 99/2023/IAEPI-PI/GAB/DOP        TERESINA/PI, 21 DE DEZEMBRO DE
2023.                                
PROCESSO Nº: 00010.011529/2023-34
PARA: GABINETE DO DIRETOR GERAL - IAEPI-PI
 

Senhor Diretor Geral,
Atendendo ao Despacho SEI nº 010416645 oriundo do gabinete IAEPI,

segue informações com relação à MRAE:
1- A lei 246/2019 que trata da Política Estadual de Saneamento Básico,

estabelece em seu artigo 6º que o Conselho Estadual de Saneamento Básico é
composto por 13 membros e que a presidência do mesmo é do Diretor Geral do
IAEPI (SEI nº 010517661). Além da lei retro mencionada, foi publicada a lei
complementar 257/21 para promover a sua
adequação ao novo marco legal dos serviços públicos de saneamento básico e
instituir as microrregiões de saneamento básico que especifica. (SEI
nº 010517734)

2- No processo o DECRETO Nº 20.087, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021
que Aprova o Regimento Interno Provisório das Microrregiões de Saneamento
Básico (11 regiões) instituídas pela Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro
de 2019, com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 257 de 16 de julho de
2021. (SEI nº 010517806);

3- Seguindo o Rito para formalizar a implantação das MRAEs fez-se
convite para AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA realizado no dia
07/03/2022 na plataforma disponibilizada no sítio www.pi.gov.br. (SEI nº
010517992). Conforme Documento SEI nº 010517405, do diretor de
Sustentabilidade deste Instituto, NÃO houve quórum mínimo para criar as MRAEs;

4- No processo o DECRETO Nº 20.899, DE 08 DE ABRIL DE 2022 que
Aprova o Regimento Interno Provisório da Microrregião de Saneamento Básico (01
região) instituída pela Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019, com
as alterações dadas pela Lei Complementar nº 257 de 16 de julho de 2021. (SEI nº
010518046);

5- Seguindo o Rito para formalizar a implantação da MRAE fez-se o
DECRETO Nº 20.906, DE 13 DE ABRIL DE 2022 convocando a assembleia do
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Colegiado MRAE que foi realizada no dia 28/04/2022 na plataforma disponibilizada
no sítio www.pi.gov.br. (SEI nº 010518488). Em tempo, o Diretor Geral do IAEPI
enviou ofício circular SEI nº 010518556. Conforme Documento SEI nº 010517405,
do diretor de Sustentabilidade deste Instituto, NÃO houve quórum mínimo para
criar a MRAE;

6- No processo fez-se o DECRETO Nº 20.949, DE 04 DE MAIO DE 2022
sendo a segunda convocação para assembleia do Colegiado MRAE que foi
realizada no dia 12/05/2022 na plataforma disponibilizada no sítio www.pi.gov.br.
(SEI nº 010518488). Conforme Documento SEI nº 010517405, do diretor de
Sustentabilidade deste Instituto, NÃO houve quórum mínimo para criar a MRAE.

Esse é o relato.
Segue para APROVAÇÃO da Direção Geral.
 
 

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO INAMORATO DE
CARVALHO SÁ CARLOS - Matr.0353336-X, Diretor(a), em 21/12/2023,
às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010518732 e o código CRC A816EC98.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34 SEI nº 010518732
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

GABINETE DO DIRETOR GERAL - IAEPI-PI

Av. Presidente Kennedy, 570, - Bairro São Cristóvão, Teresina/PI, CEP 64.052-335
  - https://pt-br.facebook.com/IAEPI/

  

Ofício Nº: 1284/2023/IAEPI-PI/GAB        Teresina/PI, 21 de dezembro de 2023

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI

Secretaria de Governo do Estado do Piauí

Av. Antonino Freire, 1450, Centro

CEP: 64001-140 – Teresina/PI

 

Assunto: Resposta ao OFÍCIO PRES. SGM Nº 313/2023.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34.

  

Considerando o oficio SEI nº 010311065, em que foi solicitado deste INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI, o envio   de informações e de todos os
documentos referentes aos estudos prévios para criação das
Microrregiões de Saneamento Básico através da Lei nº 246/2019,
posteriormente modificada pela Lei Complementar nº 257/2021, para a
criação da Microrregião de Água e Esgoto do Piauí - MRAE, ACATO na
integra o despacho do Diretor de Operações deste IAEPI (SEI nº 010518732).

Nestes termos, aproveitamos para agradecer e renovar os votos da mais elevada
estima e consideração, ficando à disposição para dirimir quaisquer dúvidas ou
questionamentos futuros.

Atenciosamente,

Dr. MAGNO PIRES ALVES FILHO
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

Diretor Geral
Documento assinado eletronicamente por MAGNO PIRES ALVES FILHO -
Matr.0352924-0, Diretor Geral, em 21/12/2023, às 12:11, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010523741 e o código CRC 9958EE0C.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00010.011529/2023-34 SEI nº 010523741
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E-mail - 010528067

Data de Envio: 
  21/12/2023 12:13:37

De: 
  IAEPI-PI/Gabinete do Diretor Geral - IAEPI-PI <gabinete@iaepi.pi.gov.br>

Para:
    depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br

Assunto: 
  Ofício Resposta

Mensagem: 
  Bom dia,
Segue ofício 1284 IAEPI e anexos.
Atenciosamente,
Orlando Sá
Diretor de Operações IAEPI

Anexos:
    Oficio_010523741.html
    Despacho_010518732.html
    Decreto_010518715_Decreto_convocacao_assembleia_MRAE___segunda.pdf
    Oficio_Circular_010518556_10._CamScanner_20_09_2023_09.41.pdf
    Decreto_010518488_12._Decreto_n_20.906_13_de_abril_ASSEMBLEIA__1_.pdf
    Publicacao_010518046_13._Decreto_N__20.899_de_08.04.2022___REGIMENTO_PROV.DA_MRAE__1_.pdf
    Convite_010517992_5._CONVITE_AUDIENCIA_PUBLICA_E_CONSULTA_PUBLICA_220221_140424_1.pdf
    Publicacao_010517806_4._Diario_Oficial_06_10_2021.pdf
    Lei_010517734_3._lei_complementar_257_altera_a_lei_complementar_no_246_microrregioes_de_saneamenrto_basico_210716_135505.pdf
    Lei_010517661_Lei_246___2019.pdf
    Documento_010517405_RESUMO_DAS_INFORMACOES_ENVIADAS_PELO_SISTEMA_ELETRONICO_DE_INFORMACOES.pdf
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E-mail - 010528086

Data de Envio: 
  21/12/2023 12:13:56

De: 
  IAEPI-PI/Gabinete do Diretor Geral - IAEPI-PI <gabinete@iaepi.pi.gov.br>

Para:
    depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br

Assunto: 
  Ofício Resposta

Mensagem: 
  Bom dia,
Segue ofício 1284 IAEPI e anexos.
Atenciosamente,
Orlando Sá
Diretor de Operações IAEPI

Anexos:
    Documento_010517405_RESUMO_DAS_INFORMACOES_ENVIADAS_PELO_SISTEMA_ELETRONICO_DE_INFORMACOES.pdf
    Lei_010517661_Lei_246___2019.pdf
    Lei_010517734_3._lei_complementar_257_altera_a_lei_complementar_no_246_microrregioes_de_saneamenrto_basico_210716_135505.pdf
    Publicacao_010517806_4._Diario_Oficial_06_10_2021.pdf
    Convite_010517992_5._CONVITE_AUDIENCIA_PUBLICA_E_CONSULTA_PUBLICA_220221_140424_1.pdf
    Publicacao_010518046_13._Decreto_N__20.899_de_08.04.2022___REGIMENTO_PROV.DA_MRAE__1_.pdf
    Decreto_010518488_12._Decreto_n_20.906_13_de_abril_ASSEMBLEIA__1_.pdf
    Oficio_Circular_010518556_10._CamScanner_20_09_2023_09.41.pdf
    Decreto_010518715_Decreto_convocacao_assembleia_MRAE___segunda.pdf
    Despacho_010518732.html
    Oficio_010523741.html
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E-mail - 010528104

Data de Envio: 
  21/12/2023 12:14:22

De: 
  IAEPI-PI/Gabinete do Diretor Geral - IAEPI-PI <gabinete@iaepi.pi.gov.br>

Para:
    depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br

Assunto: 
  Ofício Resposta

Mensagem: 
  Bom dia,
Segue ofício 1284 IAEPI e anexos.
Atenciosamente,
Orlando Sá
Diretor de Operações IAEPI

Anexos:
    Oficio_010523741.html
    Despacho_010518732.html
    Decreto_010518715_Decreto_convocacao_assembleia_MRAE___segunda.pdf
    Oficio_Circular_010518556_10._CamScanner_20_09_2023_09.41.pdf
    Decreto_010518488_12._Decreto_n_20.906_13_de_abril_ASSEMBLEIA__1_.pdf
    Publicacao_010518046_13._Decreto_N__20.899_de_08.04.2022___REGIMENTO_PROV.DA_MRAE__1_.pdf
    Convite_010517992_5._CONVITE_AUDIENCIA_PUBLICA_E_CONSULTA_PUBLICA_220221_140424_1.pdf
    Publicacao_010517806_4._Diario_Oficial_06_10_2021.pdf
    Documento_010517405_RESUMO_DAS_INFORMACOES_ENVIADAS_PELO_SISTEMA_ELETRONICO_DE_INFORMACOES.pdf
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